
REQUERIMENTO Nº   , DE 2021

(Deputados OSSESIO SILVA e Dr. FREDERICO)

Requeremos  o  envio  de  convite  a  Exma.
Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos
Humanos, Damares Alves, para comparecer
à  Comissão  dos  Direitos  da  Pessoa  Idosa
para  exposição  das  ações  de  apoio  à
população idosa no combate à Covid,  entre
outras.

Senhor Presidente, 

Requeremos  a  Vossa  Excelência,  com  base  nos  termos

regimentais, ouvido o Plenário desta Comissão, seja convidada a Ministra da

Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves, para comparecer

à  Comissão  dos  Direitos  da  Pessoa Idosa,  em data  a  ser  agendada,  para

exposição das  ações de apoio à população idosa no combate à Covid,  entre

outras.

JUSTIFICAÇÃO

Neste momento de grave crise de saúde pública de enorme

proporção internacional devido à pandemia relacionada ao coronavírus (Covid-

19), a população idosa tem sido a principal vítima às formas graves da doença

e evolução para óbito. Conforme dados divulgados pelo Ministério da Saúde,

os 30,2 milhões de brasileiros que estão acima dos 60 anos de idade foram os

mais atingidos pela Covid-19,  sendo que a faixa etária entre 60 e 79 anos

concentrou 46,9% das mortes e os idosos com 80 anos ou mais somaram

22,3%.  Além  disso,  muitos  casos  de  abuso  aos  direitos  humanos  desse

segmento foram potencializados durante a pandemia. *C
D2
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Cumprindo o  papel  regimental  desta  Comissão,  entendemos

que é indispensável o acompanhamento da execução das  ações de apoio à

população  idosa  no  combate  à  Covid-19,  bem  como  o  diálogo  com  as

autoridades competentes do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos

Humanos,  órgão responsável  por implementar,  promover e assegurar  os

direitos  humanos  no  Brasil, que  inclui  a  promoção  de  políticas  que

defendam os direitos da pessoa idosa.

 Diante  disso,  com  o  objetivo  de  trazer  segurança  e

informações sobre as práticas e políticas públicas de proteção a estes cidadãos

brasileiros  que  formam  o  maior  grupo  de  fator  de  risco  para  a  Covid-19,

solicitamos  em  conjunto  o  apoio  dos  demais  pares  para  a  aprovação  do

presente requerimento. 

Sala das Comissões, 24 de Março de 2021.

Deputado OSSESIO SILVA

Deputado FREDERICO DE CASTRO
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Requerimento
(Do Sr. Ossesio Silva)

 

 

Requeremos o envio de convite

a Exma. Ministra da Mulher, da Família e

dos Direitos Humanos, Damares Alves,

para comparecer à Comissão dos Direitos

da Pessoa Idosa para exposição das ações

de apoio à população idosa no combate à

Covid, entre outras.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD213937374700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Ossesio Silva (REPUBLIC/PE)

 2  Dep. Dr. Frederico (PATRIOTA/MG)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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